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LEIS  E  DECRETOS ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 15 DE FEVEREIRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício

SESAPI/GAB n° 000037, de 09 de janeiro de 2007, bem como do Processo n° 0000113-5/

2007, de 03 de janeiro de 2007, ambos da Secretaria de Saúde, RESOLVE

DESCOLAR, DANIEL FRANÇA MENDES DE CARVALHO, por renúncia à nomeação,

para o último lugar da lista de classificação do Concurso Público da SESAPI 2005-2006,

para o cargo de Médico – Neurocirurgia, Classificação: 5, Código: NEUGVA, inscrição

n° 9060049, Unidade: Hospital Getúlio Vargas – HGV, da Secretaria de Saúde.
P. P.  5501

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
  GABINETE DA REITORIA

 

PORTARIA GR/UESPI Nº 0092/2007             Teresina, 14 de fevereiro de 2007.

A Presidente do Conselho Diretor e Magnífica Reitora da
Universidade Estadual do Piauí/UESPI, no uso das atribuições legais que lhe confere
o artigo 13, alínea “g” do Estatuto da Fundação Universidade Estadual do Piauí e
a Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, em seus artigos 164, 169 e 170,

Considerando os Processos nºs 03189/05, 04196/05 e 04356/05,

RESOLVE:

I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a
ausência do servidor ROGÉRIO MOURA LIMA SILVA, lotado no Campus “Poeta
Torquato Neto” – Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas - CCET.

II - Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
composta pelos seguintes funcionários:

• Antônio Gonçalves Honório                           -  Presidente
• Carlos Giovanni Nunes de Carvalho              -  Membro
• Sérgio Ricardo Máster Penedo                      -  Membro

III - Fixar o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da
data da primeira reunião dos seus membros, para apresentação de relatório
conclusivo.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Profª. Valéria Madeira Martins Ribeiro
Reitora
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